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Art. 1- - Criar o Fundo Especial de Recursos - 
Humanos no montante de NCr300.000,00(Trezentos mil cru 
zeiros novos) e o Fundo Especial do Restaurante Universi
tário no valor dc Z’Cr?92.86c ,19 (Noventa e dois mil, oitfi. 
contos o sessenta cruzeiros novos e dezencve centavos).

Art. 2Ô - Suplementar os saldos existentes 
Suplementa ção de Custeio com a importância 
28,73(Cento e setenta e seis mil, 

te c oito cruzeiros novos e setenta e tres centavos) 
Fundo de Despesas de Exercícios Anteriores com 
100.OCO,00(Cem mil cruzeiros novos).

Art. 3C - Cs encargos a que se referem os artX 
70 s 12 e 2" correrão à conta do Património Financeiro apu 
rado no Balanço Patrimonial de 1968 no montante de NCrjà 
669.088,92(Seiscentos e sessenta e nove mil, oitenta e cX 
to cruzeiros novos e noventa 0 dois centavos).

Art. U2 - Revogam-se as disposições em
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CONSIDERANDO AS PROGRAMAÇÕES DA UNIVERSIDADE - 
NO CORRENTE EXERCÍCIO 1 A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS CRÇA 
M3NTÁRICS PARA ATENDÊ-LAS
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